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Poder Judiciário - TJRO 
Corregedoria Geral da Justiça Selo 

Digital de Fiscalização nº 
G7ABC300639E2D9 

Confira a validade em www.tjro.jus.br/consultaselo  
 As Certidões do Registro de Imóveis 

podem ser solicitadas eletronicamente 
pela plataforma: 

https://www.registrodeimoveis.org.br 
 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS COMARCA DE VILHENA/RO 
CERTIDÃO 

A presente certidão, extraída por processo reprográfico, foi expedida de acordo com o Art. 19, § 1º da Lei 6.015/73, 
estando de conformidade com o original arquivado nesta Serventia. Certifico que o imóvel objeto da presente 
Certidão encontra-se gravado com os seguintes ônus: Alienação fiduciária no R.13 - Ação no Av.14.. Conforme 
Decreto 93.240, Art. 1º, IV, de 09/09/1986, válida por 30 dias. Vilhena/RO, 18 de julho de 2025. Emolumentos: do 
Oficial: R$ 28,24; FUJU: R$ 5,65; FUNDEP: R$ 1,13; FUNDIMPER: R$ 2,12; FUMORPEG: R$ 0,85; Selo: R$ 
1,51; Total: R$ 39,50. Yassuco Yokota dos Santos, A Oficial. 
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